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Decreto Legislativo nº 001/2024  

Referente ao processo de Contas de Governo – Ano 2020 de Nº 08002/2021-0 (Parecer Prévio Nº 40/2024) 

 

Do: Exmo. Sr. Gustavo de Castro Alencar Neto – Vereador Presidente da Câmara Municipal de 

Aiuaba/CE. 

Ao: Exmo. Sr. Rholden Botelho de Queiroz– Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

 

Ementa: Comunicação da Aprovação das Contas de Governo referente ao ano de 2020, Processo Nº 

08002/2021-0, referente ao Parecer Prévio Nº 40/2024, de responsabilidade do Sr. Ramilson Araújo Moraes, 

na sessão ordinária legislativa na data de 09 de abril de 2024, às 9:00 hrs na sede da Câmara Municipal de 

Aiuaba/Ce. 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Aiuaba, Estado do Ceará, promulga o seguinte Decreto Legislativo 

aprovado na sessão legislativa ordinária realizada na data de 09 de abril de 2024, na sede dessa Casa 

Legislativa. 

 

Art. 1º. Ficam aprovadas as contas de governo do Gestor do Executivo Municipal de Aiuaba, Estado do Ceará, 

Sr. Ramilson Araújo Moraes, referente ao Exercício administrativo do ano de 2020, analisadas no processo nº 

08002/2021-0, Parecer Prévio nº 40/2024, proveniente do Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

 

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

  _______________________________________  

Gustavo de Castro Alencar Neto 

Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Aiuaba, Estado do Ceará  

 
 

https://www.tce.ce.gov.br/institucional/composicao-atual/29-presidencia/institucional/composicao-atual/40-rholden-botelho-de-queiroz
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras, o Projeto de Decreto Legislativo é a 

proposição adequada para decidir sobre as contas anuais do Prefeito. 

Outrossim, a Lei Orgânica Municipal define que compete exclusivamente a Câmara 

Municipal julgar as contas do Prefeito, levando em consideração o parecer prévio do 

Tribunal de Contas do Estado do Ceará. 

Diante do recebimento via correios da documentação enviada pelo Tribunal de Contas 

do Estado do Ceará, referente ao Processo nº 08002/2021-0 , que trata do Parecer Prévio 

nº 040/2024, o Tribunal comunicou ao Poder Legislativo dessa municipalidade a 

decisão transitada em julgado do processo nº 08002/2021-0, sobre a Prestação de 

Contas de Governo do Executivo Municipal de Aiuaba, Estado do Ceará, referente ao 

exercício administrativo de 2020, com o Parecer favorável à aprovação das contas do 

Senhor Ramilson Araújo Moraes. 

Portanto, cabe a Câmara Municipal, dentro das atribuições do Poder Legislativo, no 

tocante ao parecer prévio emitido pelo órgão competente, julgar as contas que o Prefeito 

deve anualmente prestar. Cabe ressaltar que o parecer prévio de TCE/CE só deixará de 

prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal. Por esse 

motivo, Senhores vereadores e Senhoras vereadoras, essa casa deve se pronunciar a 

respeito do julgamento de contas de governo do exercício 2020.  

 

 

                                 _______________________________________  

         Gustavo de Castro Alencar Neto    

        Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Aiuaba, Estado do Ceará  
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